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SECRETARIA-GERAL

PORTARIA CNMP-SG Nº 43,
DE 31 DE DEZEMBRO DE 2010.

 
 SECRETÁRIO-GERAL DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso das suas 

atribuições, RESOLVE:
Art.  1º  Designar  os  servidores  abaixo  relacionados  para  constituírem comissão  com a  finalidade  de 

elaborar o Inventário Anual de Bens Patrimoniais (móveis, imóveis e intangíveis),  e o Inventário Anual dos Materiais do 
Almoxarifado:  

Cargo Nome Matrícula

Presidente Gilcimar Rodrigues dos Santos 17855

Membro Felipe Abelha Peixoto Gomes 20988

Membro Flávia Franciny Brito de Oliveira 17967

Membro João de Jesus dos Santos Brito 4994

Membro Juliana Carvalho Garcia 10756

Membro Robérson Duarte de Melo Sá 19125

Art.  2º  À Comissão competirá  realizar  o  levantamento  físico  dos bens e materiais  ingressados  neste 
Conselho Nacional, oriundos de compras realizadas e de doações ou cessões recebidas. 

Art.  3º  Durante  os  trabalhos  de  levantamento  físico  e  escritural,caberá  à  Comissão  promover  a  
reavaliação daqueles bens cujo valor de registro flagrantemente não representar a realidade de mercado ou apresentar custos de 
ingresso irrisório.

http://www.cnmp.gov.br/


Art. 4º O presidente desta Comissão será substituído, em seus eventuais impedimentos, pelo servidor João de 
Jesus dos Santos Brit

Art. 5º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ ADÉRCIO LEITE SAMPAIO
Procurador Regional da República

Secretário-Geral do CNMP

Secretaria-Executiva 

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA,
 EM 17 DE JANEIRO DE 2011,

RECONHEÇO A DÍVIDA, no valor de R$50.257,17 (cinquenta mil, duzentos e cinquenta e sete reais e 
dezessete centavos), em favor da empresa AGROSERVICE SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº03.602.646/0001-37, referente a 
despesas com serviço de vigilância armada e desarmada no mês de dezembro de 2010, Processo 0.00.002.000001/2011-03, nos 
termos do art. 37 da Lei 4.320/64 c/c o art. 22 do Decreto nº 93.872/86

Cassino de Souza Alves
Ordenador de Despesas Substituto.
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